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SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

HOSPITAL ESTADUAL “DR. OSWALDO BRANDI FARIA” DE MIRANDÓPOLIS  

(Processo Administrativo n°.024.00008306/2026-74) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /...., CELEBRADO ENTRE 
O(A) ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO(A) 
ESTADO DE SÃO PAULO E 
............................................................. 

O Estado de São Paulo, por intermédio do(a) Hospital Estadual “Dr. Oswaldo Brandi Faria” 
de Mirandópolis, com sede no(a) Avenida Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 – Centro, na cidade de 
Mirandópolis/Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.374.500/0012-47, neste ato 
representado(a) pelo(a) Diretor Técnico de Saúde II – Manoel Fernando Balsalobre Polo, nomeado(a) 
pela Resolução, de 17  de dezembro de 2025, publicado(a) no DOE de 18 de dezembro de 2025, inscrito(a) 
no CPF sob o nº 145.925.198-92, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante 
denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) ..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na..................................., doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por.................................. (nome e função no Contratado), inscrito(a) no CPF sob o 
nº..........,conforme atos constitutivos da fornecedora OU  procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com 
as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços Vigilância e Segurança Patrimonial, a 
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,conforme detalhamento e especifica-
ções técnicas deste instrumento,do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais documentos 
da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATSER/ 

SIAFISICO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE  

DIAS 
TRABALHADO

S 
VALOR 
TOTAL  

1 

206903 - Serviço de 
vigilância/segurança 
patrimonial - volume 01 - 
vig. patr - posto 12 horas 
diárias - diurno - segunda 
a domingo - vigilante arma 

23647 

206903 

POSTO/ 

DIA 
04 365 726.831,97 
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não letal. 

2 

206938 - Serviço de 
vigilância/segurança 
patrimonial - volume 01 - 
vig. patr - posto 12 horas 
diárias - noturno - 
segunda a domingo - 
vigilante arma não letal. 

23957 

206938 

POSTO/ 

DIA 
03 365 626.022,45 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integran-
te deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica, que componham a 
documentação da presente contratação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados do(a) emissão da ordem de serviço, 
improrrogável, nos termos do art. 75, caput, VIII, da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. Não obstante o prazo estipulado na subdivisão acima desta cláusula, o contrato será rescin-
dido antes do término do prazo de vigência, sem ônus para o Contratante, caso sobrevenha contratação 
definitiva, após regular licitação. Ocorrendo a resolução deste contrato, com base na condição estipulada 
nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, cons-
tam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 

4 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
4.1 O valor mensal da contratação é de R$ 112.737,87 (cento e doze mil setecentos e trinta e sete 
reais e oitenta e sete centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.352.854,42 (um milhão, trezentos e cin-
quenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e dois centavos). 

4.2 No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
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4.3 O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos. 

4.4 Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 
perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-
se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações pre-
vistas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante 
a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

5 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X)  
6.1 Os preços inicialmente ajustados poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômi-
co-financeiro, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do Contratado. 

6.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo de trabalho ao 
qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  
b. Para os demais custos, decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra): a partir da data da a-
presentação da proposta. 

6.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de1 (um) ano será contado a partir 
da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

6.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, inde-
pendentemente daquela em que apostilada. 

6.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o prin-
cípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decor-
rentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços (art. 135, § 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

6.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contra-
tuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

6.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   

6.7 Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relaciona-
dos ao exercício da atividade(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.8 Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos da mão de obra, o Contratado 
efetuará a demonstração analítica da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 
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Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção coletiva ou sentença normativa da cate-
goria profissional abrangida pelo contrato que fundamenta a repactuação. 

6.8.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dis-
sídio Coletivo de Trabalho visa a repassar integralmente a variação de custos da mão de obra decorrente 
desses instrumentos. 

6.9 Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos demais custos, decorrentes do mer-
cado (não relativos a mão de obra), a respectiva variação será apurada mediante a aplicação do índice de 
reajustamento ...................(indicar o índice a ser adotado),exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade, observando a data de referência e o interregno mínimo definidos nesta cláusula,com 
base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado (não relativos a mão de 
obra) a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 
proposta ou à data do último reajustamento aplicado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

6.9.1 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo re-
ferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.9.2 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do merca-
do (não relativos a mão de obra) será, obrigatoriamente, o definitivo.  

6.9.3 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utili-
zado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

6.9.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado (não relati-
vos a mão de obra), por meio de termo aditivo. 

6.10 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado (não relati-
vos a mão de obra), o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 
justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores cor-
respondentes da planilha contratual. 

6.11 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, 
à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 

6.12 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 
que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactua-
ções futuras. 

6.13 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.14 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
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6.15 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 
coletiva ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado 
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar 
o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de pre-
clusão. 

6.16 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempesti-
vamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

6.17 O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação em até 01 (um) mês, contado a partir da data 
em que for apresentada, pelo Contratado, solicitação acompanhada de documentação contendo demonstra-
ção analítica da variação dos custos a serem repactuados (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

6.17.1 O prazo referido na subdivisão anterior não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos cus-
tos. 

6.18 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

6.19 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

6.20 Se ocorrer repactuação para valor maior, o Contratado deverá complementar a garantia contratual 
que tenha sido anteriormente prestada, caso exigida neste instrumento, de modo que se mantenha a propor-
ção inicial em relação ao valor contratado. 

6.21 Caso ocorra majoração da tarifa de transporte público, será facultada a revisão de item relativo a 
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços que consti-
tui parte integrante do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão 
sobre os preços contratados. Caso sejam preenchidos os requisitos legais, a revisão dos custos relativos ao 
vale-transporte será formalizada por termo aditivo a este Contrato.  

7 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e a documentação que o integra; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do 
Contratado; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-
tratado; 

7.1.5 Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, para 
efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a exe-
cução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

7.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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7.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.1.8 Não praticar atos de intervenção indevida na gestão interna do Contratado, tais como (art. 48 
da Lei n.º 14.133, de 2021): 

I) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

II) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo Contratado; 

III)  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado; 

IV) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

V) demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; 

VI) realizar outras exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do Contratado; 

7.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 
das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe-
cução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 01 (um) mês     
para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 
específico; 

7.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, contado a partir da conclusão da instrução do requeri-
mento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no 
parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apura-
ção de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.1.13 Comunicar ao Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, se o 
caso estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.14 Observar que constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de 
segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependên-
cias ou local previamente convencionado em contrato; 

7.1.15 Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, admi-
nistradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere 
a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

7.2 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se inici-
ará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante 
para adequada instrução do requerimento. 

7.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 
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8 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 
Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na execu-
ção do contrato; 

8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo Contra-
tante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro para o 
exercício da atividade; 

8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.3 Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí-
lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e à legislação de regência; 

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem redu-
zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratan-
te, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na documen-
tação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha re-
ta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante,de agente público que de-
sempenhe(ou) função na contratação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do ar-
tigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unifica-
dode Fornecedores – Sicaf, ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, ou em documentação 
apresentada pelo Contratado para cumprimento da disciplina da fiscalização administrativa do Termo de 
Referência, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscaliza-
ção do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as 
Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido 
exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regulari-
dade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhis-
tas;  

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação específi-
ca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 121 da Lei nº 
14.133, de 2021;  

8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou aciden-
te que se verifique no local da execução dos serviços; 
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8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do objeto; 

8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-
tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for ne-
cessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mu-
danças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o 
disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do me-
nor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação direta; 

8.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reser-
vas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.1.18 Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contra-
to, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inade-
quada utilização; 

8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, in-
clusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ra-
mo de atividade; 

8.1.21 Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfi-
ram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

8.1.22 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instala-
ções, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no traba-
lho; 

8.1.23 Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto; 

8.1.24 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 
no prazo determinado; 

8.1.25 Prestar os serviços conforme os parâmetros e rotinas estabelecidos, utilizando todos os ma-
teriais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, e normas da legislação; 
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8.1.26 Disponibilizar ao Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.1.27 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

8.1.28 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 
vale-transporte; 

8.1.29 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual median-
te depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte do Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o Contratado de-
verá apresentar justificativa, a fim de que o Contratante analise sua plausibilidade e possa verificar a reali-
zação do pagamento; 

8.1.30 Autorizar o Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas fatu-
ras e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, 
bem como a fazer o desconto das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis; 

8.1.31 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

8.1.32 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

8.1.33 Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administra-
ção; 

8.1.34 Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante to-
da e qualquer eventual ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.1.35 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informa-
ções de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele i-
nerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

8.1.35.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos siste-
mas da Previdência Social e da Receita do Brasil, quando disponível, com o objetivo de verificar se as 
suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

8.1.35.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empre-
gados que necessitem dessa providência para acesso às informações de seu interesse, no prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do emprega-
do, admitindo-se que essa providência seja substituída por outro meio comprovadamente eficaz de a-
cesso a essas informações; 

8.1.36 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

8.1.37 Não se beneficiar do regime tributário do Simples Nacional em caso de enquadramento em 
uma das vedações da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
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8.1.37.1 Quando for o caso, se caracterizado enquadramento em uma das vedações da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, o Contratado deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão 
do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de 
vedação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e § 1º, inciso II, do mesmo diploma legal, apresen-
tando ao Contratante a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo; 

8.2 Em atendimento à Leinº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado se 
compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesi-
vos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, 
caso permitida a subcontratação. 

8.2.1 O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o Contra-
tado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções 
penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabili-
zação de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

8.3 O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

8.3.1 agente público de órgão ou entidade contratante, ou terceiro que auxilie a condução da con-
tratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou re-
presentante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.3.2 pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempe-
nhado função no certame ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso 
IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.3 pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.4 O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro 
de 2024. 

9 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do 
objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.2 A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes do art. 96 da 
Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXX, no valor de R$ 67.642,72, correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, observando-se para a definição e aplicação desse percentual, quando o 
caso, o disposto no parágrafo único do artigo 98 do referido diploma legal, limitada ao equivalente a 2 (dois) 
meses do custo da folha de pagamento dos empregados do Contratado que venham a participar da execução 
dos serviços contratados. 
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11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da 
subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da 
referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

iv) Multa: 

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento. 

iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento e-
ventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descon-
tada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, quando for o 
caso, será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei 
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nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneida-
de para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi-
mental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurí-
dica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publici-
dade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contra-
tar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1 O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 
137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1 O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 
unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.2 O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa. 

13.1.3 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1 Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa jurídi-
ca contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3 Indenizações e multas. 

13.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econô-
mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, ca-
put, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado, 
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previ-
denciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado, enseja-
rá a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na legislação vigente, podendo cul-
minar em extinção contratual, por ato unilateral e escrito do Contratante, com base nos artigos 50, 121 e 137 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.5 Quando da extinção da contratação, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo Contra-
tado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços do Contratado, sem que ocorra a interrupção do contrato de traba-
lho.  

13.5.1 Até que o Contratado comprove o disposto na subdivisão anterior, o Contratante reterá: 

13.5.1.1 a garantia contratual, caso exigida na documentação que integra este instrumento - prestada 
com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e 
previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, 
III, b, da Lei n.º 14.133, de 2021); e  

13.5.1.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes, até que a situação seja 
regularizada. 

13.6 Na hipótese da subdivisão anterior, não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do Con-
tratado no prazo de 15 (quinze)dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas dire-
tamente aos empregados do Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contra-
to, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao Contratado (art. 121, §3º, inciso IV, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

13.7 O Contratante poderá ainda: 

13.7.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo Contratado, reter a garantia prestada a 
ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133, de 2021), conforme legislação que rege a matéria,caso 
tenha ocorrido exigência de prestação de garantia na documentação que integra este instrumento; e 

13.7.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Adminis-
tração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existen-
tes em favor do Contratado decorrentes do contrato. 

13.8 Se for constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade 
do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o 
disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado oportunidade para 
prévia manifestação e participação na instrução. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, 
esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-
base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respei-
tados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.4 Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, res-
peitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

14.6 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1 No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos es-
pecíficos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 00001 

II. Fonte de Recursos:1500100002   

III. Programa de Trabalho: 10122094262150000 

IV. Elemento de Despesa: 33903795 

V. Plano Interno: 0090020 

VI. Nota de Empenho: 

15.2 Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) 
financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1 Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições re-
gulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na In-
ternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, 
c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 
que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, confor-
me art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) 
via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza 
todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].OU [Local], data da última assinatura eletrônica das partes. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 2 de abril de 2024 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

RESOLUÇÃO SS Nº 65, DE 1 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito da Secretaria da Saúde, vis
ando à aplicação de sanções administrativas previstas na Nova Lei d
e Licitações e Contratos Administrativos – Lei federal nº 14.133/202
1, e dá as providências correlatas

                                  

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, considerando as significativas altera
ções introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e co
ntratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar os procedimentos sanciona
tórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal,

RESOLVE:

I . DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações
cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pel
a Lei nº 14.133/2021 (LLCA), deverá obedecer ao disposto nesta resolução.

Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado
de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas
no art. 155, ficará sujeito às seguintes sanções, previstas no art. 156, ambos da LLCA:

I - advertência;

II – multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do
valor do ajuste;

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do me
smo ente federativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxim
o de 6 (seis) anos.

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.01.1.1.34.1.220.214366
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/9

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação int
egral do dano causado à Administração Pública, nos termos do § 9º do art. 156 da LLCA.

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativ
amente com a multa.

Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão cons
iderados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem
para a Administração Pública;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apena
dos do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de p
enalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao fa
to ensejador da sanção;

2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando f
or notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a es
clarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de ob
rigações contratuais;

4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratament
o diferenciado concedido em legislação específica.

5. a reincidência na infração;

6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços p
úblicos ou satisfação de necessidade coletiva.

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:

1. a falha escusável do licitante ou contratado;
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2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não te
nha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes
últimos;

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;

4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.

II. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

II.1 – Da Advertência

Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do
contrato, da qual não advenha grave dano à Administração.

II.2 – Da Multa

Artigo 5º - A multa prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por q
ualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na for
ma do edital ou do contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ne
m superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrata
ção direta.

Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, nos termos do art. 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida,
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguin
tes critérios:

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acrés
cimo à do inciso I;

§ 1º - Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conf
orme o caso, sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobr
e o valor da obrigação não cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá co
m fundamento na avaliação do Gestor do contrato.

§2º- Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dia
s corridos.

§ 3º – No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 3
0% (trinta por cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no
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mês em que houve o descumprimento da obrigação.

Artigo 7º - Verificado o descumprimento contratual no prazo e modo convencionados, se o
cumprimento da obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência
administrativa, ou, ainda que haja interesse da Administração, o devedor não cumprir sua
obrigação, a multa de mora poderá ser convertida em compensatória, com a promoção da
extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta res
olução.

Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valo
r, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento tota
l da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre
o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com a Administração Públic
a direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se f
or o caso, de imediata perda da garantia de proposta.

Artigo 10 – A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze)
UFESP’s, mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

Artigo 11 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o esti
pulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, c
ontado do recebimento, pela contratada, da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do obj
eto do contrato deverá, se o caso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do tér
mino do respectivo prazo.

§ 2º - A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ense
jará a aplicação das sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a partir do
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido.

II.3 – Do Impedimento de Licitar e Contratar

Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração se
rá aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos I
I, III, IV, V, VI e VII do “caput” do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, pelos seguintes prazos:
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I – por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do art. 155;

II – por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155;

III – por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do art. 155;

IV – por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do art. 155.

§ 1º - Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último
caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravant
es.

§ 2º – A aplicação da sanção prevista neste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contr
atar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos term
os do § 4º do art. 156 da LLCA.

II.4 – Da Declaração de Inidoneidade

Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LL
CA, bem como, se estiver justificada a imposição de penalidade mais grave, por aquelas pre
vistas nos incisos II a VII do caput do mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou c
ontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativo
s, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista d
e circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máxim
o de 6 (seis) anos, nos termos do § 5º do art. 156 da LLCA.

§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar-se de modo in
idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo
a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato,
bem como o cometimento de fraude de qualquer natureza.

III. DO PROCESSO SANCIONATÓRIO

Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gest
or, ou de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execuç
ão contratual, ao dirigente da Unidade responsável pelo certame ou contrato, a que estiver
vinculado.

Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados
quanto ao início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusula
s contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da LLCA.
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Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os re
sponsáveis, uma vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresenta
ção de defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comu
nicação, cabendo ao Dirigente da Unidade licitante ou contratante decidir sobre o sanciona
mento.

Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios q
ue também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratad
o ser comunicado de ambas as consequências da infração constatada, para oportuna decis
ão conjunta.

Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabi
lização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados p
elo Chefe de Gabinete, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apr
esentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada d
e provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresen
tar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, im
pertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissã
o elaborará relatório pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instru
ção, à Chefia de Gabinete para fins de avaliação do seu processamento.

§ 5º – Após a avaliação do processamento pela Chefia de Gabinete, os autos serão remetid
os à análise jurídica, nos termos do § 6º do art. 156 da LCCA.

Artigo 17 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da
sanção de impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o ar
tigo 15 desta resolução será encaminhado à Chefia de Gabinete, a quem compete aplicar a
sanção, nos termos da Resolução SS nº 98/2004, ou outra que venha a substituí-la.

Artigo 18 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão
a que alude o artigo 15 desta Resolução será encaminhado ao Secretário da Pasta, autorida
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de competente para aplicação da referida sanção, nos termos do inciso I do § 6º do art. 156
da LLCA.

Artigo 19 - Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impe
dimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar d
a intimação, nos termos do art. 166 da LLCA.

§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora,
que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantem ou reconsidera a decisão
recorrida.

§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, dever
á, imediatamente, submeter o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condiçõe
s de admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos, nos termos do § único do art. 166 da LLCA.

Artigo 20 - Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e con
tratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contad
os da intimação, e será decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu p
rotocolo.

Artigo 21 - A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a proposit
ura de ação judicial com vista à reparação integral do dano causado à Administração.

Artigo 22 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrev
enha decisão final por parte da autoridade competente.

Artigo 23 - A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição d
e ofício ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Au
torização de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico n
eles indicados, o qual deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina.

§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste artigo, será efetuad
a por meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE, por 3 (três) vezes consecutivas.

§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos ato
s oficiais serão realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI ou em outro que venha a substituí-lo.

Artigo 24 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, n
ão ocorrendo a quitação pelo sancionado, serão adotadas as medidas para o registro do de
vedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
(CADIN) e a inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial.
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Artigo 25 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Ad
ministração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158
da LLCA.

Artigo 26 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de li
citações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesi
vos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, n
os mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos n
a referida lei, nos termos do art. 159 da LLCA.

Artigo 27 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com a
buso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na L
LCA ou para provocar confusão patrimonial, e, neste caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes d
e administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação d
e coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Artigo 28 - Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada
irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, a autoridade compet
ente da Unidade/Coordenadoria poderá determinar, quando a medida se revelar de intere
sse público, a suspensão da execução do contrato, mediante comunicação expressa aos re
sponsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, desde que avaliados os aspect
os a que se refere o artigo 147 da LLCA.

Artigo 29 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo
183 da LLCA.

Artigo 30 - Encerrada a instância administrativa, as sanções aplicadas deverão ser registrad
as na Relação de Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susp
ensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o c
aso, comunicadas às autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastro
s de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção.

Artigo 31 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impe
dimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de de
claração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos req
uisitos definidos neste artigo.

Parágrafo Único - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigid
a para o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato,
bem como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de ago
sto de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantaçã
o ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

IV. DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 32 - A presente resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instru
mentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes.

Artigo 33 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em
relação aos certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021.
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ANEXO III 
 

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL 

 
Este documento deverá ser parte integrante do edital, como anexo. 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

Este documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão do contrato de 
Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial. As atividades descritas 
neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
gerando relatórios mensais de prestação dos serviços executados, que serão 
encaminhados ao gestor do contrato. 

 

2. OBJETIVO 
 

Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados 
pela Contratada na execução do contrato de Prestação de Serviços de Vigilância e 
Segurança Patrimonial. 

 

3. REGRAS GERAIS 
 

A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança 
Patrimonial se faz por meio da análise dos seguintes aspectos: 

a) Desempenho profissional; 

b) Desempenho das atividades; e 

c) Gerenciamento. 
 

4. CRITÉRIOS 
 

No Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, devem ser atribuídos os 
valores 3 (três), 1 (um) e 0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos 
conceitos “Bom”, “Regular” e “Péssimo”, respectivamente: 

▪ Bom - 3 (três) pontos: serviço prestado em conformidade total com os critérios 
de avaliação; 

▪ Regular - 1 (um) ponto: serviço prestado em desconformidade parcial com os 
critérios de avaliação, ou que apresente desconformidade que tenha sido 
resolvida oportunamente sem prejuízo às atividades do Contratante; 

▪ Péssimo - 0 (zero) ponto: serviço prestado em desconformidade total com os 
critérios de avaliação. 

4.1. Condições Complementares 
 

4.1.1. Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este será desconsiderado. 
 



4.1.2. Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a Unidade responsável deverá 
realizar reunião com a Contratada em até 10 (dez) dias após a medição do 
período, visando a que a Contratada corrija faltas, falhas e irregularidades 
quanto ao desempenho dos trabalhos realizados naquele período de medição 
e avaliação. 

 
4.1.3. Sempre que a Contratada solicitar prazo visando ao atendimento de 

determinado item, esta solicitação deve ser formalizada, objetivando a análise 
do pedido pelo gestor do contrato. Nesse período, esse item não deve ser 
analisado. 

 

5. COMPOSIÇÃO DOS MÓDULOS 
 

5.1. Desempenho Profissional 
 

Itens Percentual de Ponderação 

Cumprimento das atividades 25% 

Cobertura dos postos nos horários determinados 30% 

Qualificação/atendimento ao público/postura 30% 

Uniformes e identificação 15% 

Total 100% 

 

5.2. Desempenho das Atividades 
 

Itens Percentual de Ponderação 

Especificação técnica dos serviços 40% 

Equipamentos, acessórios e veículos 20% 

Atendimento às ocorrências 40% 

Total 100% 

 

5.3. Gerenciamento 
 

Itens Percentual de Ponderação 

Periodicidade da supervisão 20% 

Gerenciamento das atividades operacionais 30% 

Atendimento às solicitações 25% 

Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 25% 

Total 100% 

6. RESPONSABILIDADES 
 

6.1. Fiscal(is) do Contrato 
 

▪ Fiscal administrativo do contrato: responsável pela verificação da efetiva 
realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS, bem como quanto a outros 
aspectos administrativos do cumprimento do contrato, e pela informação de 
todas as circunstâncias relevantes ao fiscal técnico para que este preencha 
o Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços e consolide a 



 

avaliação de desempenho da Contratada; 
 

▪ Fiscal técnico do contrato: responsável pela avaliação da execução do 
objeto e do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, 
pela consolidação da avaliação de desempenho da Contratada com a 
inclusão da avaliação dos aspectos administrativos feita pelo fiscal 
administrativo, pela elaboração do Formulário de Avaliação da Qualidade 
dos Serviços, com a apresentação das justificativas para os itens avaliados 
com notas 0 (zero) ou 1 (um), pelo encaminhamento de uma via do 
Formulário e das justificativas à Contratada, e pelo encaminhamento de toda 
documentação ao gestor do contrato. 

 

6.2. Gestor do Contrato 
 

▪ Responsável pela verificação das avaliações recebidas; 
 

▪ Responsável pela aplicação na medição correspondente do respectivo 
percentual de liberação da fatura, que ensejará descontos a depender do 
desempenho, garantindo a defesa prévia à Contratada; 

▪ Responsável pelo encaminhamento para conhecimento à autoridade 
competente; 

▪ Responsável pela solicitação de aplicação das sanções cabíveis, com a 
garantia da defesa prévia à Contratada; 

▪ Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor – 
Parcial ou Final. 

 

7. DESCRIÇÃO DO PROCESSO 
 

7.1. Cabe à Unidade responsável, por meio do(s) fiscal(is) do contrato e com base no 
Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, efetuar o acompanhamento 
diário do serviço prestado, registrando e arquivando as informações de forma a 
embasar a avaliação mensal da Contratada. 

7.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
técnico, com o auxílio do fiscal administrativo nos termos do item 6, deve 
encaminhar, com observância dos prazos do Termo de Referência, os 
Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período, 
acompanhados das justificativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 
1 (um), para o gestor do contrato, bem como deve encaminhar 1 (uma) via dos 
Formulários e das justificativas à Contratada. 

7.3. Mensalmente, o gestor do contrato verificará a avaliação de desempenho da 
Contratada realizada pelo(s) fiscal(is) com base em todos os Formulários de 
Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados durante esse período. 

 
7.4. De posse dessa avaliação, o gestor do contrato deve aplicar na medição 

correspondente o respectivo percentual de liberação da fatura conforme previsto 
neste procedimento, que ensejará descontos a depender do desempenho, 
cabendo ao gestor do contrato garantir defesa prévia à Contratada. 

 



 

7.5. Cabe ao gestor do contrato encaminhar mensalmente à Contratada, no 

fechamento das medições, o Relatório das Instalações e Quadro-resumo 
demonstrando de forma acumulada e mês a mês a performance global da 
Contratada em relação aos conceitos alcançados por ela. 

7.6. Cabe ao gestor do contrato emitir, mensalmente e quando solicitada, a 
Avaliação de Desempenho do Fornecedor Parcial ou Final, consultando o 
Quadro-resumo  e conceituando a Contratada como segue: 

▪ Conceito Geral Bom e Desempenho Recomendado: quando a Contratada 
obtiver nota final acumulada igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta 
e cinco centésimos) e não tiver sofrido a incidência de percentuais de 
liberação previstos no item 8; 

▪ Conceito Geral Regular e Desempenho Recomendado: quando a 
Contratada, apesar de obter nota final acumulada igual ou superior a 6,75 
(seis inteiros e setenta e cinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de 
percentuais de liberação previstos no item 8; 

▪ Conceito Geral Péssimo e Desempenho não Recomendado: quando a 
Contratada, além de obter nota final acumulada inferior a 6,75 (seis inteiros 
e setenta e cinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de 
liberação previstos no item 8. 

 

8. PERCENTUAIS DE LIBERAÇÃO DAS FATURAS 
 

8.1. As faturas apresentadas pela Contratada ao Contratante para fins de pagamento 
ficarão sujeitas à aplicação de um percentual de liberação vinculado à Avaliação 
da Qualidade dos serviços, conforme a tabela a seguir: 

 

Percentual de Liberação Nota Obtida na Avaliação 

Liberação total da fatura Nota total maior ou igual a 6,75 pontos 

 
Liberação de 90% da fatura 

Nota total maior ou igual a 5 e menor que 6,75 pontos 
ou 

1 (uma) nota 0 (zero) em um dos itens de cada grupo avaliado 
 

Liberação de 75% da fatura 
Nota total abaixo de 5 pontos 

ou 
mais de 1 (uma) nota 0 (zero) nos itens de cada grupo avaliado 

 

8.2. O gestor do contrato apurará o percentual de liberação devido em cada medição 
em conformidade com o procedimento descrito no item 7 deste Anexo e no 
Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das sanções e penalidades 
cabíveis. 

 
 
9. DOCUMENTAÇÃO DE APOIO 

 
9.1. Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços; 

9.2. Instruções para o preenchimento do Formulário de Avaliação da Qualidade dos 
Serviços; 

9.3. Relatório das Instalações e Quadro-resumo. 



 

9.1. Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Vigilância e 
Segurança Patrimonial 

 
Contrato número: Unidade: Período: Data: 

Contratada: 

Responsável pela fiscalização: 

Gestor do contrato: 

 

Grupo 1 – Desempenho Profissional 
Peso 

(a) 
Nota 
(b) 

Subtotal 
(c = a x b) 

Cumprimento das atividades 25%   

Cobertura dos postos nos horários determinados 30%   

Qualificação/atendimento ao público/postura 30%   

Uniformes e identificação 15%   

Total  

 

Grupo 2 – Desempenho das Atividades 
Peso 

(a) 
Nota 
(b) 

Subtotal 
(c = a x b) 

Especificação técnica dos serviços 40%   

Equipamentos, acessórios e veículos 20%   

Atendimento às ocorrências 40%   

Total  

 

Grupo 3 – Gerenciamento 
Peso 

(a) 
Nota 
(b) 

Subtotal 
(c = a x b) 

Periodicidade da supervisão 20%   

Gerenciamento das atividades operacionais 30%   

Atendimento às solicitações 25%   

Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 25%   

Total  

 
Nota Final (Somatório das Notas Totais para os Grupos 1, 2 e 3)  

 
 

Nota final: Assinatura do 
responsável pela 
fiscalização: 

Assinatura do gestor do 
contrato: 

Assinatura do 
responsável 
da Contratada: 



 

 
 
 
 

9.2. Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação da 
Qualidade dos Serviços – Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial 

 
Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo. 

 
Para cada item que não puder ser avaliado no momento, considerar item NÃO 
AVALIADO e anexar justificativa. 

 
Grupo 1 – Desempenho 

Profissional 
Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cumprimento das atividades 

Cumprimento das atividades definidas nas especificações técnicas dos 
serviços e no contrato, tais como: 

1. Alocar profissionais devidamente habilitados, portando a 
respectiva Carteira Nacional de Vigilantes; 

2. Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência 
pessoal adequada; 

3. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer anormalidade 
verificada; 

4. Comunicar à área de segurança do Contratante todo 
acontecimento entendido como irregular e que atente contra seu 
patrimônio; 

5. Registrar e controlar diariamente as ocorrências; 
6. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas 

imediações do posto, adotando as medidas de segurança 
conforme orientação recebida; 

7. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas 
previamente autorizadas e identificadas; 

8. Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, 
identificando o motorista e anotando a placa do veículo, 
mantendo sempre os portões fechados; 

9. Fiscalizar a entrada e a saída de materiais mediante conferência 
das notas fiscais ou de controles próprios do Contratante; 

10. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem 
policial dentro das instalações do Contratante; 

11. Controlar a entrada e a saída de veículos, 
empregados/funcionários e visitantes após o término de cada 
expediente de trabalho, feriados e finais de semana; 

12. Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados às 
instalações sem que estes estejam devida e previamente 
autorizados pelo Contratante; 

13. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o 
fato ao Contratante; 

14. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto 
e imediações que implique ou ofereça risco à segurança dos 
serviços e das instalações; 

15. Proibir a utilização do posto para a guarda de objetos estranhos 
ao local, assim como de bens particulares de empregados ou de 
terceiros; 

16. Não se ausentar do posto; 
17. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida 

do Contratante, verificando todas as dependências das 
instalações, adotando cuidados e providências necessários para 
o perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas 
instalações; 

18. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das 
instalações, visando à manutenção das condições de segurança; 

19. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, 
quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, 
bem como eventual anomalia observada nas instalações. 



 

 
Grupo 1 – Desempenho 

Profissional Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0) 

 
 
 

 
Cobertura dos postos nos 
horários determinados 

1. Cobertura dos postos nos horários determinados, com o 
desenvolvimento das atividades descritas; 
Obs.: O posto/dia será considerado não coberto quando 
constatada pela fiscalização a ausência de vigilante no local pré-
estabelecido, quando da inspeção; vigilante indevidamente 
uniformizado e/ou não equipado conforme contrato; quando o 
vigilante, mesmo estando no local de trabalho, for encontrado fora 
das condições necessárias ao bom cumprimento dos serviços; 
vigilante trabalhando mais do que as horas diárias permitidas por 
lei e acordo coletivo; e 

2. Cumprimento integral dos horários e frequência de trabalho 
estabelecidos em contrato e seus anexos. 

 

 
Qualificação/atendimento ao 
público/ postura 

1. Conduta dos empregados da Contratada com o cliente e com o 
público; e 

2. Qualificação e habilitação da mão de obra disponibilizada pela 
Contratada, inclusive quanto à comprovação de formação técnica 
específica, mediante apresentação do certificado de curso de 
formação de vigilantes e Carteira Nacional, expedidos por 
instituição devidamente habilitada e reconhecida. 

 

 
Uniformes e identificação 

1. Uso de uniformes em perfeito estado de conservação e com 
aparência pessoal adequada; 

2. Identificação dos vigilantes por meio da Carteira Nacional de 
Vigilantes; e 

3. Utilização de equipamentos de proteção individual e uniformes 
adequados às tarefas que executam e às condições climáticas. 

 
Grupo 2 – Desempenho das 

Atividades 
Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0) 

Especificação técnica dos 
serviços 

1. Serviços prestados em conformidade com a disciplina do Termo 
de Contrato e seus anexos, inclusive no que concerne às 
características, materiais e procedimentos de execução 
demandados. 

 
 
 
 
 

 
Equipamentos, acessórios e 
veículos (quando for o caso) 

1. Utilização de equipamentos e acessórios (equipamentos de 
proteção individual) compatíveis, em bom estado (funcionalidade, 
conservação, higiene e limpeza) e adequados às tarefas que 
executam e às condições climáticas; 

2. Utilização de equipamentos de intercomunicação, lanternas 
recarregáveis, livros de capa dura numerados tipograficamente 
para registro de ocorrências, armas, munições e respectivos 
acessórios, quando for o caso; 

3. Utilização, quando for o caso, de veículos de ronda compatíveis e 
em bom estado (completude, funcionalidade, conservação, higiene 
e limpeza); 

4. Todos os veículos envolvidos na prestação movidos a 
combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à 
redução efetiva de emissões poluidoras na atmosfera, 
preferencialmente movidos a etanol ou a Gás Natural Veicular 
(GNV); e 

5. Relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos registros 
e portes de arma, quando for o caso. 

 
Atendimento às ocorrências 

1. Atendimento às ocorrências dentro do prazo máximo estabelecido 
e na qualidade desejada, observada a eficácia da ação do 
vigilante diante da situação; e 

2. Registro e controle diários das ocorrências do posto. 



 

 
 Grupo 3 – Gerenciamento Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0) 

 
Periodicidade da supervisão 

1. Execução de supervisão por parte da Contratada na periodicidade 
acordada, a fim de verificar o pleno cumprimento de suas 
obrigações objeto da contratação, e atender a possíveis ocorrências; 

2. Os supervisores da Contratada deverão obrigatoriamente 
inspecionar os postos no mínimo uma vez por semana. 

Gerenciamento das atividades 
operacionais 

1. Administração das atividades operacionais concernentes ao serviço 
prestado, tais como gestão da rotina de atividades a serem 
desenvolvidas, acompanhamento e avaliação da equipe alocada e 
gestão das ocorrências. 

Atendimento às solicitações 
1. Atendimento às solicitações do Contratante em conformidade com 

as condições estabelecidas no contrato. 

Salários, benefícios e 
obrigações trabalhistas 

1. Comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte 
da Contratada em conformidade com a disciplina do modelo de 
gestão do contrato do Termo de Referência que compõe Anexo do 
Edital. 

 
 
9.3. Relatório das Instalações e Quadro-resumo – Prestação de Serviços de Vigilância e 
Segurança Patrimonial 

 
Relatório das Instalações 

 
Locais de 
Prestação dos 
Serviços 

Subtotal 
Grupo 1 

Subtotal 
Grupo 2 

Subtotal 
Grupo 3 

Nota Final (Somatório das Notas Totais 
para os Grupos 1, 2 e 3) 

     

     

     

     

Avaliação Global     

 

Quadro-resumo 
 

Grupo 
Mês 

Média 
 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12  

Grupo 1              

Grupo 2              

Grupo 3              

Total              

 


